
A N O L X V I I — N . ° 102 — QUARTA-FEIRA, 8 DE MAIO DE 1957 DIÁRIO Ô F T C Î A 
tisíauv ae Hão'Pauto i"E.»'toèòt Unido» éo Braáfí. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em oontrâ-
rio. 

Paiàcio do Governo do Estado de São Paulo 7 de 
maio dê 1957 

JÂNIO Q U A D R O S 
Antonio Carlos Gama Rodsljnies 

Publicado há Diretoria Geral, da Socrotaria da Esta
do dos Negócios do Governo, 7 de maio de 1S57. 

Carlos Üe Albuquerque Scifíarth — Diretor 
i Gerai 
V 

D E C R E T O N . 23.221, D E 7 DE M A I O DE 1937 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e de 
acordo cem o artigo 107, da " C . L . P . " 

Decreta: 
Artigo l.o — Pica relotado na Secção de Epidemiolo

gia e Profilaxia Gerais, do Departamento de Saúde, da 
Secretaria dé Esiado da Saúde Pública e da Assistência 
Social, um (1) cargo da classe " T " . da carreira de Mé
dico, do QSSPAS-PP-III , lotado no Departamento Esta
dual da Criança, da mesma Secretaria e ocupado pelo 
dr. Benedicto Jorge Horo. 

Artigo 2 * — No corrente exercício o funcionário a 
que alude este decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por êle ocupado. 

Artigo 3̂ 0 — O titulo do funcionário de que trata 
este decreto será apostilado pelo Secretário de Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila publi
cada no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Panlo, 7 de 
maio de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral, da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, 7 de maio de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral 

D E C R E T O N . 28.322, D E 7 D E M A I O D E 1957 

Declara sem efeito o Decreto n. 27.726, de 
12, publicado a 13 de março de 1957. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica declarado sem efeito o Decreto 

n. 27.726, de 12, publicado a 13 te março de 1957, que extin
guiu o Posto de Assistência Médico-Sanita ' ia de Lavrnhas 
da Divisão do Sorviço do Interior, do Departamento de 
Saúde, aa Secretaria de Estado da Saúde Pública e da 
As istência Social, criado pelo Decreto n. 18.207, de 26 de 
julho de 1918. 

Artigo 2.o — O pre~ente decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disp&oições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sao Paulo, 7 de 
maio de 1937. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Antenio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo. 7 de maio cie 1937. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N . 28.323, D E 7 D E M A I O D E J.957 

Dispõe sobre relotação de cargo 

JANTO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições, e nos termos 
do artigo 197, do Decreto 26.544, de 5--Í0-18Ó6, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica relotaco no Instituto de Educação 

"Professor Alberto Conte", da Capital, um (1) cargo de 
Professor Inspetor — Q E - P P - n — Padrão " E " . lotado 
no Instituto de Educação " D r . Car aso de Almeida", de 
Botucatu, e provido em caráter efetivo, por d. Luiza 
Enedina Faro. 

Artigo 2.o — O título do funcionário relotado pelo 
premente decreto será apostilado pelo Diretor Geral do 
Departamento de Administração da Secretaria de Estada 
dos Negócios da Educação e a apostila publicada no ór
gão oficial. 

Artigo 3.o — Este Decreto en t rará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 7 
de maio de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S ; " - - . 
Vicente de Paula I,*ma •. • 

Publicado na Diretoria Gorai da S?cretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 7 de milo de 19.57. 

Carlos de Albnqntrque Seiffaríh — Diretor Geral 

D E C R E T O N . 28.324, D E 7 1 E M A I O D E 1P57 

Dispõe sobre admissão de extninumerá-
rios diaristas. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D 3 
SA<_. P A U L O , usand" de suas atribuiçõos 

Decreta: 
Artigo i .o — Ficam admitidos como excjeão ao dis

posto no Decreto 25.743-56, cujos efeitos foram prorroga
dos -elos Decretos 76.587-56 e 27.254-57, e nos termos ao 
artigo 12, do Decreto 27.391 de 22-1-1957, combinado com 
o artigo 5.0, em IV, das disposiçõ s transitórias do refe
rido Decreto 27.301. para «xercerem, e r co extran>im"ra-
íios diaristas, com o salário ce CrS 163 30. funções de Ser
vente, em claros decorrentes do dispensas tm "1-3-1955, de 
Mário Fernandes, José Ferraz, Ema Schriúer e Alfeu Se
rão , es srs.: 

Euza Gomes da Silva, para o Grupo Escolar de Vüa 
Paula, em Prtsidento Bernardes; 

Edmir Barbosa da Silva, oara o Grupo Escolar "Prof. 
Kaymundo Pismel", de Santo Anastácio; 

Petronilio Mrrrerra de Brito, para o Ginásio Esta
dual de Estrela D'Oest?; 

Hélio Tacharias, para o Ginásio Estadual de Boi tu-
va 

Artigo i.o — Este decreto entrará em viger na data 
do sua publicação. 

Palácio do Governo do estado de São Paulo, aos 7 
de maio de 1957. 

JÂNIO 3 U A D R O S 
Vicente de Paula L ima 

Publicado na. Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 7 de maio de 1957. 

Carles de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 28.325, DE 7 DE MAÍO DE 1957 

' Autoriza ã admissão de servidores. 

JANTO QUADROS, G O V E R N A D O R DO CSVADO DE 
SAO P A U L O , usando de suas atrib". íções legais, 

uiC' reta: 
Artigo l . o — Fica o Departamento Jurídico do Es

tado, da S cretaria da Justiça e Nogóeios do Interior, au-
torizro.:, cemo exceção ao disposto no artigo l .o do de-
croto n . 27.254, de 14 d~ janõiro de 1937 a admitir ser-
i/id^ros na rategori? de -escoai para obras. 

Ar go 2.o — Fica revogado o decreto n . 28.089, i~. 
11 de abril do corrent; ano. 

Artigo 3.c — f^le decret; entrará em vigor na data 
de sua publicação, r;vogadas as disposições em contrário. 

Paiáció do Govên c do Estado de São Paulo, aos V 
c maic de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Antônio Queiroz Filho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 7 de maio de 1957, 

Carlos d» Albuquerque Seiffarth 
. í . Dirstor Geral 

D E C R E T O N. 28.326, D E J D E M A I O DE 1957 
Declara às utilidade pública a "Irmanda-

'•• '.. de d» Misericórdia d Cacort íe" . 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO DK 
SÃO P A U L O , usan'"c de suas atribuições legais e nos *êr-
mos do artiga 2.o rir Le i n . 3.198, de 25 do outubro de 
if5o 

Decreta: 
Artigo l . o — E ' declarada de utilidade pública a Ir

mandade de Misericórdia de Caconde. 
Artigo 2.t — Este decreto en t ra rá 3m vigor na data 

de oua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 7 

de maio de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Antônio Quoiroz Filho 

Publicado na Diretoria Gera) da Secretaria de Estado 
cios Negócios do Governo, aos 7 de maio de 1957. 

Carlos d» Albuquerque Seiffarth 
f . Diretor G>:ral 

D E C R E T O N . 28.327, D E 7 D E M A I O D E 1957 

Autoriza a admissão de servidores. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica o Departamento dos Presídios do 

Estado, da Secretaria da Justiça e Negócios do Interior, 
autorizado a admitir, como exceção ao disposto no artigo 
l . o do Decreto n . 27.254, de 14 de janeiro de 1957, e a 
contar de l .o de jonoiro de 1957. servidores na categoria 
de extra numerários tarefeiros e pessoal para obras. 

Artigo 2.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São 'Paulo , aos 7 de 

maio de 1957. 
JÂNIO QUADROS 
Antonio Queiroz Fi 'ho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta 
do dos Negócios do G vêrno, aos 7 de maio de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 28.328. D E 7 D E M A I O DE 1957 

Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social a admitir ser 
vidor extranumerário mensaiista, para o Servi' 
ço de Medicina Social. 

JANTO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social c.mo exceção ao disposto 
no artigo 2.o, do Decreto n . 25.743, de 14-4-56, prorroga
do pelos Decretos ns. 26.537, de 13-10-56, 26.885, de 28-
11-56 e 27.254, de 14-1-57. auto.izada a admitir o sr. A l 
fredo Bertoncine para exercer, como extranumerário men
saiista, as funções de Ainvxarife mediante o salário da 
referência 23 — Cr$ 7.600,00, no Serviço de Medicina So
cial a fim de tsr sede ds exercício no Hospital de Clíni
cas de Echaporã, observado o disposto no item VI , do ar
tigo 5.0 , das Disposições Transitórias da " C . L . E . " , one
rando a despara, neste exercício, a Verba 216 — alinéa 
101 — "Mensalistas" — do orçamento vigente. 

Artigo 2.o — O presente decreto ent rará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 7 de 

maio de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S '•' > 
Antonio Car'os Gama Redrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, 7 de maio de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 28.329, D E 7 D E MAIO D E 1957 

Altera as Tabelas Explicativas do Orça-
? • •' mento vieente. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usrrndo de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Artigo l.o Ficam reduzidas, na importância de CrS 

3C0.000.00 (trezentos mil cruzeiros), as dotações do orça
mento visente, abaixo discriminadas e at ibuidas à Secre
taria de Estado dos Negócios da Agricultura: 

D E P A R T A M E N T O D E D E F E S A 
SANITÁRIA DA A G R I C U L T U R A 
V E R B A N . 259 

Cr$ 
Pessoal 

8.57.0 0 — Pessoal Fixo 
05 — Gratificações 

052 — Pela prertação de serviços ex
traordinários 200.000,00 

054 — De representação 100.000 00 

Total da Redução . . . . . . 300.000,00 

DEPARTAMENTO DE DEFESA 
SAiVFTARIA DA AGRICULTURA 
V E R B A N. 259 
Pessoal 

.57.0 0 — Pessoal Fixo 
04 — Diárias e ajudes de curto 

040 — Diárias , . . 

Cr$ 

300.000,00 

Artigo 3o — Este decreto ent rará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Polácio do Governo o Estado de São Paulo, aos 7 de 

maio de 1957. 
JÂNIO QUADROS 
Sebastião Meirelies Teixeira — Resp. pelo 
Exp. da Sec. ria Fazenda 
Jayme de Almeida Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 7 de maio de 1D57. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N . 28.330, D E 7 D E M A I O D E 1957 

Exclui da proibição contida no Decreto n. 
24.401, de 14 de março de 1955, a publicação 
"Boletins de Instruções Prá t icas" . 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica excluída da proibição contida no 

artigo l.o do Decreto n. 24.401, de 14 de março de 1955, 
a publicação "Boletins de Instruções Prá t icas" , editada 
pelo Instituto Agronômico, da Secretaria de Estado dos 
Negócios da Agricultura. 

Artigo 2,o — As despesas com este decreto correrão 
por conta das verbas próprias do orçamonto vigente. 

Artigo 3.o — Este decreto ent rará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 7 

de maio de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Jayme de Almeida Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria d? Esta
do dos Negócios do Governo, aos 7 de maio de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

Artigo 2.o — Com os recursos provenientes da redu
ção constante do artigo l.o, fica suplementada no mes
mo Orçamento, Verba, Código e dependência nele men
cionados, a seguinte dotação: 

D E C R E T O N . 28.331, D E 7 D E MAIO D E 1957 

Dispõe sobre readmissão de extranumerá-
rio-mensalista. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos 
termos do item IV, do artigo 5.0, das Disposições Transi
tórias da " C . L . F . " , 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado dos Negó

cios da Agricultura, como exceção ao disposto no De
creto n. 27.254, de 14 de janeiro de 1957, autorizada a 
readmitir Neide de Oliveira para, como extranum oraria -
mensalista, exercer as funções de Escriturário, Referência 
22. no Serviço Florestal, em claro decorrente da dispensa 
de Armando Martins Macedo, por ato publicado a 29 de 
março de 1957. » 

Artigo 2.o — Este decreto ent rará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 7 

de maio de 1957. : 
JÂNIO Q U A D R O S 
Jayme de Almeida Pinto '. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Esta
do dos Negócios do Governo, aos 7 de maio de 1957. 

Carlos de .Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DECRETO N . 28.332, DE 7 DE M A I O DE 1957 

Dá nova redação aos artigos 5,o e 7.o do 
. Decreto n. 18.437, de 30 de dezembro de 1948 

e aos artigos 3.o, 6.o e 19 do Decreto n. . . . 
19.575, de 18 de julho de 1950. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando das atribuições que são legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Os artigos 5.o e 7.o do Decroto n. 18.437, 

de 30 de dezembro de 1948, que criou, na Secretaria de 
Estado dos Negócios da Agricultura, a Comissão de Pro
dução Agro-Pecuária, passam a ter a seguinte redação: 

"Artigo 5,o — O Secretário de Estado dos Ne
gócios da Agricultura e Presidente da Comissão de 
Produção Agro-Pecuária, designará dentre os seus 
membros, um Representante da Secretaria da Agri
cultura, para, como Superintendente, promover a 
execução dos planos de trabalho aprovados pela Co
missão e um Representante da Secretaria de Esta
do dos Negócios da Fazenda, para coordenar e orien
tar os assuntos financeiros ligados aos trabalhos da 
Comissão" 

"Artigo 7.o — A Comissão de Produção Agro
pecuár ia manterá , subordinada ao Superintendente, 
uma Secretaria, para orientar e dirigir os serviços 
administrativos de Expediente, Tesouraria e Con
tabilidade, adequados às suas atividades cujas atri
buições serão exercidas cumulativamente, por uir. dos 
respectivos chefes desses sorviços, designado pelo Su
perintendente, com aprovação do Secretário de Es
tado dos Nogócios da Agricultura e Presidente da 
Comissão". 

Artigo 2.o — Os artigos 3.0, 6.0 e 19, do Decreto n. 
19.575, de 18 de julho de 1950, q"9 aprovou o Regimento 
Interno da Comissão Agro-Pecuária, passam a ter a se
guinte redação. 

"Artigo 3.o — Ao Representante da Secretaria 
de Estado dos Negócios da Fazenda compete: 

a — fiscalizar a aplicação dos suprimentos na 
forma da legislação vigente; 

b — coordenar e orientar a generalidade dos 
serviços contábeis da Comissão: 

c — visar os balancetes mensal?, propondo o 
seu encaminhamendo, através do Superint3náente, 
à Contadoria Geral do Estado, Tribunal de Contas 
do Estado e demais órgãos competentes; 

d — exercer, em regime de auditor, as atribui
ções que defluem do Decreto n . 19.706 de l.o de 
setembro de 1950, modificado pelos Decretos ns. 
21.371, de 7 de maio de 1952, 24.307 de 7 de feve
reiro de 1955 e 24.409, de 16 de março de 1955". 

Artigo 6.0 — Compete ao Superintendente: 
a — dirigir, coordenar, estimular e fiscalizar os 

trabalhos e as atividades do pessoal da Comissão, 
bem como representá-la em suas relações externas; 

b — apresentar ao Secretário de Estado dos Ne-


